
 

 
Protocolo Nº 20220130191100607 

 
Sua solicitação foi enviada à Vara de 

Acidentes e Delitos de Trânsito da 
Comarca de ARACAJU em 30/01/2022 
19:11 por KELLY CHRYSTIAN SILVA 

MENENDEZ, OAB 2592##SE. 

 

 
 
 

DADOS DO PROTOCOLO 
 

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições 

Processo: 202040600658 

Classe: Procedimento Comum 

 

 
 

Dados do Processo Origem 

Número 
202040600658 

Classe 
Procedimento Comum 
Cível 

Competência 
Vara de Acidentes 
e Delitos de 
Trânsito 

 

 Situação 
ANDAMENTO 

Distribuido Em: 
19/06/2020 

 

 

   

 

Partes 

Tipo CPF Nome 

Requerente 02019580586 ERINALDO DIAS OLIVEIRA 
 

Requerido 09248608000104 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 
SEGURO DPVAT S.A. 
 

 

Anexos 

  Nome Tipo 
  

1 2739369_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_01.pdf  Petição  
  

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=406&TMP.COMARCA=100
https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=406&TMP.COMARCA=100
https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=406&TMP.COMARCA=100
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=ff549bc6-28f9-34cc-a006-4b713c5b3cd8&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=


 
 
 

ATENÇÃO! 

1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, 
para os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados 
ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença 
ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação 
rescisória. 

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao 
grande volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados 
ao cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de 
petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte 
após o trânsito em julgado. 

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos 
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão 
disponíveis para acesso por meio da rede externa para suas respectivas 
partes processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério 
Público. 

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo 
Juízo, a solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante 
(advogado, defensor público ou promotor de justiça), a fim de que possa 
ser submetido à regularização. 

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o 
envio de correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o 
andamento dos processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de 
vinculação posterior a processos, o cadastro deverá ser realizado 
através do Portal TJSE. 
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2739369- C3/ 2020-02782/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040600658 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ERINALDO DIAS OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL): 

 

E isso se confirma pois o perito não apontou quaquer limtações física irreparável limitando-se a indicar o local 
da lesão sofrida: 

 

Em que pese a indicação de uma gradação, resta claro que não há incapacidade permanente. 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 
indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 
pericial. 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 
os pedidos formulados na exordial. 

Caso assim não entenda, requer a intimação do perito para que esclareça os pontos levantados. 

Na remota hipótese de se afirmar a existência de invalidez, requer seja informado se houve invalidez do três 
dedos, pontuando cada uma das invalidezes, no campo correspondente.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 28 de dezembro de 2021. 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

 


